Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO N° 009/2022
                                                                                       Caraá, 07 de novembro de 2022.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, encaminhar INDICAÇÃO dirigida ao Exmo. Sr. Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, que segue:

1 – Nomeação de Nutricionista
Justificativa
                     A presente propositura visa a nomeação de um outro profissional na área de nutrição, visto que a carga horária da nutricionista na educação é de 10 horas semanais e o próprio Conselho de Alimentação Escolar identificou sobrecarga de atribuições no cargo da mesma. Atualmente a responsável pelo setor de nutrição escolar atende toda a rede municipal de ensino que conta com, aproximadamente, 700 alunos.
                   Outro fato a destacar é que a Resolução nº 385/2005 do Conselho Federal de Nutrição prevê 01 (um) profissional de nutrição com 30 horas para 500 alunos. 
.
                   A nomeação de um outro profissional irá proporcionar uma melhor distribuição das tarefas, fazendo com que isso amenize a sobrecarga da atual nutricionista, possibilitando que isso contribua para um acompanhamento adequado com mais um profissional.
                         Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
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